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A Ilustríssima Sr. Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Nova Veneza

  
Ref.:

PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  04/SMP/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de  VIDEO MONITORAMENTO URBANO COM LEITURAS DE PLACA VEICULAR

A  Empresa  SEG  DT  ELETROELETRONICO  LTDA  neste  ato  representado  por  Lucas  Oliveira 
Medeiros, RG Nº 7856065 e CPF Nº 13250107905, Responsável Legal, abaixo assinado, vem 
com fulcro no § 2º,  do art.  41,  da Lei  nº 8666/93,  em tempo hábil,  à  presença de Vossa  
Excelência a fim de:

IMPUGNAR

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. 

 § 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de  
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse 
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

Sendo assim a licitação visa, basicamente, atingir dois objetivos: permitir que a Administração 
Pública  selecione  a  melhor  proposta  ao  seu  conjunto  de  interesses  e  assegurar  aos 
administrados o direito de disputar a participação nos negócios públicos.  
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 Dessa  forma,  resguardam-se  dois  interesses  públicos  relevantes:    1º  respeito  ao  Erário,  
quando  se  busca  selecionar  a  oferta  mais  vantajosa  através  da  competição  (moralidade 
administrativa);   

2º  respeito  aos  princípios  da  isonomia  e  da  impessoalidade,  não  sendo  lícito  estabelecer  
distinções injustificadas entre os administrados e entre os competidores.

Nobre Pregoeira e equipe de apoio,  inicialmente é importante salientar  que a licitação se 
destina  a  garantir  a  observância  do  princípio  constitucional  da  isonomia  e  a  selecionar  a 
proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  e  será  processada  e  julgada  em  estrita 
conformidade  com  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e 
eficiência.

A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório, exigência feita  
ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar  
que ocorra aquisições de equipamentos de má qualidade e/ou de baixa procedência, além de 
evitar  que  ocorra  possíveis  restrições  de  competitividade,  obstando  a  BUSCA  DA 
CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA, senão vejamos:

Acontece,  contudo,  que  após  examinado  rigorosamente  as  especificações  descritas  na 
especificação  mínima  do  equipamento   está  DIRECIONADO  e  necessita  de  readequações,  
conforme descreveremos abaixo.

Há  um  descritivo  exagerado,  para  a  necessidade  e  o  objeto  do  edital,  com  o  intuito  de  
direcionar para um único produto e fabricante, a HIKVISION.

Especificação

Como podemos analisar a especificação é um “copia e cola” de um modelo de câmera lpr da 
hikvision, eliminando todas as demais do mercado, e que já são utilizadas em Santa catarina,  
nos demais municípios.

DAS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS  DAS  CÂMERAS  DE  MONITORAMENTO 
10.1.CÂMERAS IP COM FUNÇÃO OCR. Image Sensor 1/1.8″ progressive scan CMOS Min. 
Illumination Color: 0.001 Lux @ (F1.2, AGC ON), 0.0005 Lux with IR. Shutter Speed 
1/25 s to 1/100,000 s. Slow Shutter Supported. Day & Night IR cut filter. Digital Noise 
Reduction 3D DNR WDR 140 dB. Focal Length 8-32 mm. 10.9.Aperture F1.63-1.8. Focus 
Auto. 10.12. Auto-iris  DC drive.  FOV Horizontal  FOV: 39.7° to 15.9°; Vertical  FOV: 
22.3° to 9.1°; Diagonal FOV: 45.8° to 18.1°. IR View Range of Camera Up to 100 m. 
Wavelength  850  nm.  Video  Compression  Main  stream:  H.265/H.264/MJPEG  Sub-
stream: H.265/H.264/MJPEG Third stream: H.265/H.264/MJPEG. H.264 Type Baseline 
profile/Main profile/High profile. H.265 Type Baseline profile/Main profile/High profile. 
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Video Bit Rate 32 Kbps to 16 Mbps. Audio Compression G.711/G.722.1. Audio Bit Rate 
8Kbps  (G.711)  /16Kbps  (G.722.1).  Recognition  License  Plate  Recognition.  Smart 
Function Vehicle type classification, color identification, no-plate vehicle capture, vehicle 
driving direction detection. Countries/Regions Middle East: The United Arab Emirates 
(Abu Dhabi, Ajman, Dubai, Fujairah, Ras Al Khaimah, Sharjah and Umm Al Quwain), 
Qatar,  Iran,  Iraq,  Egypt,  Jordan,  Kuwait,  Saudi  Arabia,  Pakistan,  Oman,  Lebanon, 
Bahrain Africa: Nigeria, Kenya, Ivory Coast , South Africa, Tanzania, Mauritius, Morocco, 
Tunisia, Sierra Leone, Zambia, Ghana, Zimbabwe, Uganda, Angola, Ethiopia, Senegal, 
Algeria  Asia-Pacific:  Australia,  New  Zealand,  Indonesia,  Malaysia,  Singapore,  South 
Korea, Thailand, Vietnam, the Philippines, Hong Kong, Macao, Taiwan, Burma, India, 
Mongolia, Cambodia, Laos, Bangladesh America: The United States of America, Canada, 
Argentina, Chile, Paraguay, Uruguay, El Salvador, Bolivia, Colombia, Brazil, Ecuador, 
Peru,  Mexico,  Panama,  Costa  Rica,  Trinidad  and  Tobago,  the  Dominican  Republic, 
Guatemala Europe: Turkey, Croatia, Slovakia, Czech Republic, Bulgaria, the Republic of 
North 

Vejamos os exageros:

capture, vehicle driving direction detection. Countries/Regions Middle East: The United 
Arab Emirates (Abu Dhabi, Ajman, Dubai, Fujairah, Ras Al Khaimah, Sharjah and Umm 
Al Quwain), Qatar, Iran, Iraq, Egypt, Jordan, Kuwait, Saudi Arabia, Pakistan, Oman, 
Lebanon,  Bahrain  Africa:  Nigeria,  Kenya,  Ivory  Coast  ,  South  Africa,  Tanzania, 
Mauritius, Morocco, Tunisia, Sierra Leone, Zambia, Ghana, Zimbabwe, Uganda, Angola, 
Ethiopia,  Senegal,  Algeria  Asia-Pacific:  Australia,  New Zealand,  Indonesia,  Malaysia, 
Singapore, South Korea, Thailand, Vietnam, the Philippines, Hong Kong, Macao, Taiwan, 
Burma, India, Mongolia, Cambodia, Laos, Bangladesh America: The United States of 
America, Canada, Argentina, Chile, Paraguay, Uruguay, El Salvador, Bolivia, Colombia, 
Brazil, Ecuador, Peru, Mexico, Panama, Costa Rica, Trinidad and Tobago, the Dominican 
Republic, Guatemala Europe: Turkey, Croatia, Slovakia, Czech Republic, Bulgaria, 

Hungary,  Greece,  Poland,  France,  Netherlands,  Switzerland,  Spain,  the  UK,  Ireland, 
Germany,  Italy,  Austria,  Israel,  Palestinian  State,  Belgium,  Luxembourg,  Albania, 
Kosovo Russian-Speaking Regions: Azerbaijan, Belarus, Kazakhstan, Lithuania, Georgia, 
Estonia, Latvia, Russia, Ukraine, Moldova, Uzbekistan, Kyrgyzstan, Armenia e  Russian.

Traduzindo, que capture placas de veículos sem a menor probabilidade de transitar na cidade.

Para a livre concorrência, dentro do aspecto legal, seria prudente citar o que o projeto precisa,  
sem direcionar a um único produto.

Exemplo de especificação, que entraria as principais marcas do mercado.

Câmera  de segurança com leitura de placas de veículos da América do Sul, dia em 
noite,  com  acerto  mínimo  de  95%,  resolução  mínima  2  MP;  Lente  8-32mm 
identificação da placa do veículo, da direção e marca; protocolos de rede. Envio para o 
sistema também dos veículos sem placas ou com placas não identificadas;  protocolo 
RTSP, RTMP, VPN, PPOE, TCP/ip. ftp, HTT  P  , HTTPS; Leitura das placas com velocidade 
acima de 119Km/h
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Desta forma,  estaria  totalmente ajustada ao projeto e  várias  marcas  de qualidade podem 
participar.

O edita cita:

3.  LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR:  Levantamento feito por  meio de solicitação de 3 (três) 
orçamentos  uma  vez  que  se  trata  de  um  serviço  específico  e  o  mesmo  não  foi 
encontrado no banco de preços. 

Gostaríamos de receber copia das 3 opções recebidas.

CONCLUSÃO  

 Diante do exposto, requer seja deferido o presente pedido de impugnação e seja retificado o  
edital,  procedendo-se  a  reedição  da  especificação  e  que  reflita  as  condições  atuais  do 
mercado, considerando-se as características dos produtos licitados.

Dessa forma, aguarda-se serenamente o integral provimento deste apelo, 
aplicando-se lhe, ademais,  o teor dos §§ 3º e 4º do art.  109 da Lei no 
8.666/93.  Assim  decidindo,  Vossa  Senhoria  estará  produzindo,  como 
sempre,  a  desejada e  lídima Justiça e  praticando o melhor  bom senso 
administrativo.

Brusque, 22 de janeiro de 2024.

_______________________________________________
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